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. ÁREA 06

. V É R T I C ES AZIMUTE DISTÂNCIA(m) ÁREA DA POLIGONAL DE DUP (m²)

. PONTOS COORDENADAS UTM

. N E

. 1 7.990.056,893 192.263,906 185° 57' 25'' 432,699 6.580,23

. 2 7.989.626,531 192.218,999 186° 33' 34'' 113,568

. 3 7.989.513,706 192.206,026 270° 58' 41'' 12,249

. 4 7.989.513,915 192.193,778 10° 22' 02'' 6,141

. 5 7.989.519,956 192.194,883 7° 53' 33'' 47,165

. 6 7.989.566,674 192.201,360 5° 50' 16'' 442,962

. 7 7.990.007,339 192.246,415 359° 27' 30'' 48,942

. 8 7.990.056,278 192.245,952 349° 04' 40'' 3,052

. 9 7.990.059,274 192.245,374 97° 19' 21'' 18,684

. 1 7.990.056,893 192.263,906

.

. ÁREA 07

. V É R T I C ES AZIMUTE DISTÂNCIA(m) ÁREA DA POLIGONAL DE DUP (m²)

. PONTOS COORDENADAS UTM

. N E

. 1 7.989.513,706 192.206,026 192° 57' 26'' 27,088 734,94

. 2 7.989.487,307 192.199,952 195° 38' 50'' 51,982

. 3 7.989.437,252 192.185,931 286° 00' 07'' 6,107

. 4 7.989.438,935 192.180,061 10° 22' 01'' 76,224

. 5 7.989.513,915 192.193,778 90° 58' 41'' 12,249

. 1 7.989.513,706 192.206,026

.

. ÁREA TOTAL DECLARADA (m²) 46.941,43

Nota: O total das áreas objeto desta declaração de utilidade pública é de 46.941,43m²

DECISÃO SUROD Nº 464, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza a implantação de acesso na rodovia BR-101/ES, sob concessão à Eco101 Concessionária
de Rodovias S.A. - ECO101 - Interessado: Vitória Caminhões LTDA.

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Resolução ANTT
nº 5.818, de 03 de maio de 2018, complementada com a Resolução nº 5.963, de 10 de março de 2022 e Portaria SUINF nº 28, de 07/02/2019, fundamentado no que consta do Processo
nº 50500.138152/2022-35, decide:

Art.1º Autorizar a implantação de acesso, relativa a Projeto de Interesse de Terceiro - PIT, situada na faixa de domínio da Rodovia BR-101/ES, sob concessão à Eco101
Concessionária de Rodovias S.A. - ECO101, por meio de acesso com via marginal no km 309+200m pista sentido sul, no município de Viana/ES, de interesse de Vitória Caminhões LTDA.

Parágrafo Único. A localização da obra está descrita no quadro de coordenadas anexo a esta Decisão.
Art. 2º O início da obra objeto desta Decisão está condicionado à assinatura prévia do Contrato de Permissão Especial de Uso - CPEU a ser firmado entre a Vitória Caminhões

LTDA e a Eco101 Concessionária de Rodovias S.A. - ECO101 e que trará as particularidades e obrigações entre as partes.
Art. 3º Esta Decisão não exime o interessado da obtenção do licenciamento ambiental e do cumprimento de outros requisitos perante os demais órgãos da administração

pública.
Art. 4º A autorização concedida por meio desta Decisão tem caráter precário, podendo ser revogada de acordo com critérios de conveniência e necessidade da ANTT.
Art. 5º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

ROGER DA SILVA PÊGAS

ANEXO

. QUADRO DE COORDENADAS (MEMORIAL DESCRITIVO)

. TÍTULO DA OBRA: Projeto de Interesse de Terceiro - PIT - Vitória Caminhões LTDA.

. SISTEMA GEODÉSICO DE REFERÊNCIA: SIRGAS 2000 FUSO(S): 24 SISTEMA DE COORDENADAS: UTM

. VÉRTICE

. PONTO CO O R D E N A DA S

. E N

. P1 347.679,740 7.741.562,920

. P2 347.671,597 7.741.520,212

. P3 347.676,674 7.741.445,192

. P4 347.702,614 7.741.324,338

Ministério da Justiça e Segurança Pública

ARQUIVO NACIONAL
PORTARIA AN Nº 103, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Altera o art. 7º da Portaria AN nº 100, de 6 de
dezembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso de suas atribuições,
conforme Art. 22 do Regimento Interno do Arquivo Nacional, aprovado pela Portaria
n° 2433, do Ministério da Justiça, de 24 de outubro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2011, e tendo em vista o disposto no Decreto
nº 11.072, de 17 de maio de 2022 e na INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP-
SEGES/SEDGG/ME Nº 89, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022, considerando a Portaria MJSP
nº 229, de 17 de novembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
novembro de 2022, e as informações constantes do processo 08060.000267/2019-12,
resolve:

Art. 1º O artigo 7º da PORTARIA AN Nº 100, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022, publicado
no Diário Oficial da União de 7 de dezembro de 2022 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 7º O PGD será nas modalidades presencial ou teletrabalho, com os
seguintes regimes de execução:

I - parcial: o servidor terá um cronograma específico, dispensado do
controle de frequência nos dias em que a atividade laboral seja executada
remotamente, e registrando a frequência no SISREF nos dias de trabalho presencial. No
cronograma deverá constar no mínimo quarenta por cento da jornada semanal na
modalidade presencial, respeitada a respectiva jornada diária. Caberá ao gestor da
unidade organizacional controlar a presença do servidor e o cumprimento das
atividades;

II - integral: totalidade da jornada de trabalho do participante executada
remotamente, é dispensado do controle de frequência. Poderá ser convocado para
comparecimento presencial, observada a antecedência mínima prevista no Anexo II;

III - presencial: desempenho das atividades ocorre exclusivamente de forma
presencial, registrando sua respectiva jornada diária em sistema eletrônico de frequência;"

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BORDA D'ÁGUA DE ALMEIDA BRAGA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
DESPACHOS DE 2 DE JANEIRO DE 2023

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral - Substituta, no uso de suas
atribuições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de residência, constantes dos
ofícios ao MRE nº 630/2022 de 28/12/2022, 631/2022 de 28/12/2022, 634/2022 de
29/12/2022, 635/2022 de 29/12/2022, 636/2022 de 30/12/2022 e 637/2022 de
30/12/2022, respectivamente:

. Residência Prévia - RESOLUÇÃO NORMATIVA 02/2017

Processo: 08228.017250/2022-41 Requerente: FIRCOSOFT BRASIL
CONSULTORIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA Prazo: 2 Anos Imigrante: Yonathan
Lopez Perez Data Nascimento: 13/01/1985 Passaporte: PAB708035 País: ESPANHA Mãe:
Trinidad Pérez López Pai: Casimiro López Oviedo.

Processo: 08228.017925/2022-51 Requerente: WORLD STORE - ACESSORIOS
DE TELEFONIA E COMUNICACAO - EIRELI Prazo: 2 Anos Imigrante: Baoyou Chen Data
Nascimento: 17/12/1976 Passaporte: EJ5154536 País: CHINA Mãe: Yulan Guo Pai: Liquan
Chen.

Processo: 08228.018140/2022-11 Requerente: YZF SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI Prazo: 2 Anos Imigrante: ALVARO FERREIROS MENDEZ Data
Nascimento: 18/10/1987 Passaporte: PAO115096 País: ESPANHA Mãe: Maria Milagros
Mendez Garcia Pai: Ramon Ferreiros Muñiz.

Processo: 08228.019131/2022-21 Requerente: KARPOWERSHIP BRASIL
ENERGIA LTDA. Prazo: 2 Anos Imigrante: FIRAT SAHAN ALLAMEOGLU Data Nascimento:
02/10/1980 Passaporte: U23804719 País: TURQUIA Mãe: Olcay Allameoglu Pai:
Necmettin Sit Allameoglu.

Processo: 08228.019203/2022-31 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA
LTDA. Prazo: 2 Anos Imigrante: John Tore Syrstad Data Nascimento: 13/02/1977
Passaporte: 33480589 País: NORUEGA Mãe: Anne Grut Pai: Ivar Syrstad.

Processo: 08228.019260/2022-11 Requerente: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Anos Imigrante: Muthuraja Sivabalan Data Nascimento:
17/10/1988 Passaporte: N6440494 País: ÍNDIA Mãe: Selvi Pai: Sivabalan.


